
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 18.875/2015.

Dispõe sobre INCLUSÃO E ALTERAÇÃO na Relação 

de Enquadramentos de Nível deferida e publicada 

pela PORTARIA N,° 18.854/2015.

FABIO MARCONDES - Prefeito do Município de Lorena/SP - no 

uso das atribuições do cargo e em cumprimento ao disposto no artigo 14. § 3o e 

artigo 56 da Lei Complementar n° 207 de 15 de julho de 2015 e Decreto Municipal 
n.° 6.882/2015.

Considerando a necessidade de inclusão e alteração nas 

Relações de Enquadramento de docentes publicadas pela Portaria Municipal n.° 

18.854/2015.

Expede a presente Portaria para:

Artigo 1.° - Incluir e Alterar registros constantes da Portaria N.° 

18.854/2015, referente ao primeiro enquadramento de nivel dos Docentes da Rede 
Municipal de Ensino, conforme registrado a seguir;

I- Deferindo a inclusão dos Docentes nos enquadramentos de Nivets 

constantes respectivamente dos Anexos I e II.

II- Alterando o enquadramento de Níveis constantes respectivamente dos
Anexos III a V.










